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SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2018
PROCESSO: 0094.000.959/2015. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal
SLU/DF e a empresa JL NETO ENGENHARIA EIRELI ME, doravante denominada CON-
TRATADA, CNPJ nº 18.045.782/0001-40, com sede no SIA ED. 5-C, LOTE 13, SALA 105,
Zona Industrial - Guará/DF, CEP 71200-055. OBJETO: Contratação de Empresa para cons-
trução de um Ponto de Entrega Voluntária - PEV - para organização e armazenamento
provisório dos materiais recebidos na Cidade de ASA SUL/ DF - RA I, localizado na
Avenida das Nações Via L4 Sul área especial sem número. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
PE nº 21/2017-SLU/DF, com fundamento na Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº
123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nos
4.611/2011, 4.794/2002 e 4.799/2012, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002,
25.966/2005, 35.592/2014 e 26.851/2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 5.450/2005,
da Proposta de fls. 245, do Termo de Referência às fls. 14/85, que passam a integrar este
Instrumento. VALOR: O valor do Contrato é de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; UO: 22214; PT: 15.452.6210.3002.0005; NATU-
REZA DA DESPESA: 44.90.51; FONTE DE RECURSOS: 100. DATA DE ASSINATURA;
31 de janeiro de 2018. DA VIGÊNCIA: O presente instrumento possui a vigência de 12
(doze) meses, a contar da data de assinatura até o dia 31 de janeiro de 2019, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, HELIANA KÁTIA TAVARES
CAMPOS, Diretora-Presidente e CRISTINA DE SABOYA GOUVEIA SANTOS, Diretora
de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA: JOSÉ LAU NETO. Sócio-Proprie-
tário.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA (*)
Atendendo ao disposto na Lei nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, o SLU faz a publicação
trimestral de publicidade e propaganda que trata o § 2º da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Apresentamos os demonstrativos de despesas realizadas pelo SLU com publicidade e pro-
paganda referente ao Contrato nº 008/2014, de 21/05/2014, com a Agência Cálice Pro-
paganda LTDA. Dados do 1º e 2º trimestres de 2017, conforme quadro demonstrativo
abaixo:
RELAÇÃO DE DESPESAS:

1º TRIMESTRE/2017
BENEFICIÁRIO FINALIDADE DA AÇÃO VALOR (R$)
Agência Cálice Propaganda
Ltda-ME

Publicidade de Utilidade Pú-
blica

22.575,97

2º TRIMESTRE/2017
BENEFICIÁRIO FINALIDADE DA AÇÃO VALOR (R$)
Agência Cálice Propaganda
Ltda-ME

Publicidade de Utilidade Pú-
blica

35.784,87

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 167, de 30/08/2017, pág. 49.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA (*)
Atendendo ao disposto na Lei nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, o SLU faz a publicação
trimestral de publicidade e propaganda que trata o §2º da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Apresentamos os demonstrativos de despesas realizadas pelo SLU com publicidade e pro-
paganda referente ao Contrato 008/2014, de 21/05/2014, com a Agência Plá de Comunicação
e Eventos Ltda, que alterou a razão social para Cálice Propaganda Ltda-ME. Dados do 3º
trimestre de 2017, conforme quadro demonstrativo:
RELAÇÃO DE DESPESAS:

3º TRIMESTRE/2017
BENEFICIÁRIO FINALIDADE DA AÇÃO VALOR (R$)
Agência Cálice Propaganda
Ltda-ME

Publicidade de Utilidade Pú-
blica

16.504,86

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 229, de 01/12/2017, pág. 59.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Atendendo ao disposto na Lei nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, o SLU faz a publicação
trimestral de publicidade e propaganda que trata o §2º da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Apresentamos os demonstrativos de despesas realizadas pelo SLU com publicidade e pro-
paganda referente ao Contrato 008/2014, de 21/05/2014, com a Agência Plá de Comunicação
e Eventos Ltda, que alterou a razão social para Cálice Propaganda Ltda-ME. Dados do 4º
trimestre de 2017, conforme quadro demonstrativo:
RELAÇÃO DE DESPESAS:

4º TRIMESTRE/2017
BENEFICIÁRIO FINALIDADE DA AÇÃO VALOR (R$)
Agência Cálice Propaganda
Ltda-ME

Publicidade de Utilidade Pú-
blica

15.883,85

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

SUBSECRETARIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 429.000.013/2015; Interessado: VAGON ENGENHARIA CIVIL S/A; Assunto:
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. A Subsecretária Central de Aprovação de
Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, no
exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n.º 35.566, de 25 de junho
de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09
de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro
de 2015 RESOLVE: RATIFICAR a inexigibilidade de licitação reconhecida pelo Coor-
denador da Coordenação de Licenciamento da Central de Aprovação de Projetos da Se-
cretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, nos autos do
processo administrativo em epígrafe, para a celebração de Contrato de Concessão de Direito
Real de Uso de forma não onerosa, fundamentado na Lei Complementar n.º 755, de 28 de
janeiro de 2008, entre VAGON ENGENHARIA CIVIL S/A, CNPJ Nº 00.579.375/0001-58,
e o Distrito Federal, para a utilização, pelo prazo de 30 (trinta) anos de área pública em
2.603,59 m² em nível de subsolo para garagem, 701,53m² em nível de solo para torres de
circulação vertical, 1165,22m² em espaço aéreo para varanda e expansão de compartimento
e ainda 242,89m² em nível de solo e espaço aéreo para instalações técnicas - Central de GLP
e Laje Técnica, totalizando 4.713,23m² de área pública a ser concedida, conforme In-
formativo de Aprovação de nº 350/2016, fls.216/225, de área contígua à projeção "H", da
Superquadra Noroeste 106 - SQNW 106 do Setor de Habitações Noroeste (SHCNW).
Brasília/DF, 26 de janeiro de 2018, ADRYANI FERNANDES LOBO, Subsecretária, Central
de Aprovação de Projetos

Processo: 429.000.086/2014; Interessado: RPA - CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LT-
DA; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. A Subsecretária Central de
Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do
Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n.º
35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º,
do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto
nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 RESOLVE: RATIFICAR a inexigibilidade de licitação
reconhecida pelo Coordenador da Coordenação de Licenciamento da Central de Aprovação
de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal,
nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a celebração de Contrato de Con-
cessão de Direito Real de Uso de forma onerosa e não onerosa, fundamentado na Lei
Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, entre RPA - CONSTRUÇÕES E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 04.606.788/0001-35, e o Distrito Federal, para a utilização,
pelo prazo de 30 (trinta) anos de área pública em 4.148,57 m² em nível de subsolo para
garagem, e de forma não onerosa para a utilização de área pública de 95,72m² em nível de
solo para torres de circulação vertical, totalizando 4.244,29m² de área pública a ser con-
cedida, conforme Informativo de Aprovação de nº 690/2017, fls.288/292, de área contígua ao
Lote nº 04, do trecho 03 - PROJETO ORLA - POLO 08 - Uso Comercial, do SCE/SUL.
Brasília/DF, 1º de fevereiro de 2018, ADRYANI FERNANDES LOBO, Subsecretária, Cen-
tral de Aprovação de Projetos.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL Nº 4/2018
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
RESOLVE: Tornar pública à habilitação do candidato Fernando Lisboa da Silva - CPF nº
022.**1.4**-9*; para o empreendimento Projeto Riacho Fundo II - 4ª Etapa - Coalizão.

Brasília/DF, 08 de fevereiro de 2018
GILSON PARANHOS

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

ESGOTAMENTO SANITÁRIO Nº 07/2013
Processo: 141.000.178/2013; Partes: DF/ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PI-
LOTO RA-I x COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB; Fundamento Legal: art. 25, caput, art. 57, inciso II, e art. 62, § 3º, inciso II,
todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nas Leis nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Leis Distritais nº 3.365, de 16 de junho de 2004,
e 442, de 10 de maio de 1993, no Decreto do GDF nº 26.590, de 23 de fevereiro de 2006;
Objeto: Prestação de forma contínua, dos serviços públicos de abastecimento de água,
esgotamento sanitário e outros serviços para os logradouros - Fonte Palácio do Buriti,
conforme justificativa constante nos autos; Valor: O valor total do contrato é de R$ 10.000,00
(dez mil reais); Dotação Orçamentária: U.O 59.103; Programa de Trabalho:
04122600185179760; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recurso: 120; Modalidade:
Estimativo; Nota de Empenho: 2018NE00002; Data da assinatura: 29/01/2018; Prazo de
Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura;
Signatários: Pelo Distrito Federal: GUSTAVO CARVALHO AMARAL, Administrador Re-
gional do Plano Piloto - RA-I e pela Contratada: Diretor Financeiro e Comercial, MAR-
CELO ANTONIO TEIXEIRA PINTO, e a Superintendente de Comercialização, ADEILDE
MATIAS CARLOS DE ARAÚJO.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

giselia.santos
Realce


